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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE MARIANO MORO 

 

Lei Municipal n.º 2275/2015         de 07 de dezembro de 2015. 

  

Estima a receita e fixa a despesa do município de 

Mariano Moro para o exercício financeiro de 2016. 

  

  ADELAR BATTISTI, Prefeito Municipal de 

MARIANO MORO, Estado do Rio Grande do Sul. FAÇO SABER, que em cumprimento ao 

disposto no artigo 77, inciso V, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

  Art. 1.º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício 

financeiro de 2016, compreendendo: 

  I — o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal Direta;;  

  II — o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos da 

Administração Direta; 

   

 

CAPÍTULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2º - A Receita Orçamentária é estimada, no mesmo valor da Despesa, em R$ 

12.950.000,00 (doze milhões, novecentos e cinquenta mil reais). 
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  Art. 3º - A estimativa da receita por Categoria Econômica, segundo a origem dos 

recursos, será realizada com base no produto do que for arrecadado, na forma da legislação 

vigente e de acordo com o seguinte desdobramento: 

 

ESPECIFICAÇÃO  
RECURSOS 

 ORDINÁRIOS 

RECURSOS  

VINCULADOS 
 TOTAL  

 1 – RECEITAS CORRENTES  9.489.940,00 5.500.220,00 14.990,160,00 

 Receita Tributária  318.060,00 136.040,00 454.100,00 

 Receita de Contribuições  26.000,00 0,00 26.000,00 

 Receita Patrimonial  148.850,00 57.950,00 206.800,00 

 Receita de Serviços  299.660,00 0,00 229.660,00 

 Transferências Correntes  8.626.980,00 5.295.570,00 13.922.550,00 

 Outras Receitas Correntes  70.390,00 10.660,00 81.050,00 

 2 – RECEITAS DE CAPITAL  14.000,00 0,00 14.000,00 

Amortização de Empréstimos  14.000,00 0,00 14.000,00 

3 – DEDUÇÕES DA RECEITA 

CORRENTE 
(76.500,00) (1.977.660,00) (2.054.160,00) 

Deduções da Receita Tributária 

(desconto IPTU e Contribuição de 

Melhoria) 

(76.500,00) (11.000,00) (87.500,00) 

Deduções do Fundeb 0,00 (1.966.660,00) (1.966.660,00) 

 TOTAL  9.427.440,00 3.522.560,00 12.950.000,00 

 

 

Seção II 

Da Fixação da Despesa 

 

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada 

em R$ 12.950.000,00 (doze milhões, novecentos e cinquenta mil reais). 

I - No Orçamento Fiscal, em R$ 9.380.950,00 (nove milhões, trezentos e oitenta mil e 

novecentos e cinquenta reais); 

II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 3.569.050,00 (três milhões, quinhentos 

e sessenta e nove mil e cinquenta reais); 
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Art. 5º - A despesa total fixada, apresenta o seguinte desdobramento: 

GRUPO DE DESPESA RECURSOS  

ORDINÁRIOS 

RECURSOS 

 VINCULADOS 

TOTAL 

DESPESAS CORRENTES 7.937.100,00 4.505.850,00 12.442.950,00 

 - Pessoal e Encargos Sociais 4.182.700,00 2.876.300,00 7.059.000,00 

 - Outras Despesas Correntes 3.754.400,00 1.629.550,00 5.383.950,00 

DESPESAS DE CAPITAL 387.500,00 54.800,00 442.300,00 

 - Investimentos 364.300,00 54.800,00 419.100,00 

 - Inversões Financeiras  10.200,00 0,00 10.200,00 

 - Amortização da Dívida 13.000,00 0,00 13.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  64.750,00 0,00 64.750,00 

TOTAL 8.389.350,00 4.560.650,00 12.950.000,00 

 

  AArrtt..  66ºº  --  Integram esta Lei, nos termos do art. 8º da Lei Municipal nº 2265 de 05 de 

outubro de 2015, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 

2016, os anexos contendo os quadros orçamentários e demonstrativos das Receitas e Despesas, 

a programação de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos 

orçamentários. 

 

 

 

Seção III 

       Da Autorização para Abertura de Créditos Suplementares 

 

  Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, até o limite 

de 20% (vinte) por cento da despesa total fixada, com a finalidade de suprir insuficiências dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas as prescrições constitucionais e os 

termos da Lei Federal n.º 4.320, de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes de: 

  I — anulação parcial ou total de dotações; 
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Art. 8º - O limite autorizado no art. anterior não será onerado quando o crédito 

suplementar se destinar a atender: 

           I — insuficiências de dotações do Grupo de Natureza da Despesa 1 — Pessoal e 

Encargos Sociais, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de despesas 

consignadas ao mesmo grupo; 

    II — pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, amortização, juros e 

encargos da dívida; 

  III — despesas financiadas com recursos vinculados, operações de crédito e convênios; 

            IV — incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, 

efetivamente apurados em balanço, conforme a respectiva vinculação; e 

  V — excesso de arrecadação, conforme a respectiva vinculação. 

 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

  Art. 9º - A utilização das dotações com origem de recursos provenientes de 

transferências voluntárias, operações de crédito e alienação de bens fica limitada aos efetivos 

recursos assegurados. 

  

Art. 10 – Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por 

antecipação de receita, com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário-financeiro do 

Município, observados os preceitos legais aplicáveis a matéria.  

 

Art. 11 – Obedecidas as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, as 

transferências financeiras destinadas à Câmara Municipal estarão disponíveis até o dia 20 de 

cada mês. 
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  Art. 12 - O Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo, e nos termos do que 

dispuser a Lei de Diretrizes Orçamentárias, poderá adotar mecanismos para utilização das 

dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas. 

      

  AArrtt..  1133  --  Ficam automaticamente atualizados, com base nos valores desta Lei, o  

montante das receitas, despesas, resultado primário e resultado nominal previstos nos 

demonstrativos referidos nos incisos I e III do art. 2º da Lei Municipal nº 2265 de 05 de outubro 

de 2015 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2016, em 

conformidade com o disposto no § 2º do mesmo artigo.  

   

 Art. 14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, AOS 07 DE DEZEMBRO DE 

2015.   

 

 

 

 

Adelar Battisti 

           Prefeito Municipal 

Registra-se; Publica-se;                                     

Cumpra-se em data supra.  

 

 

 

              Rodrigo Antonioli 
                 Secretário de Administração e Planejamento  
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MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA 

DE RECEITA 

LRF Art. 5º, inciso V 

 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ 

PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIOS 

 

VALOR DA 

RENUNCIA 

FORMA DE 

COMPENSAÇÃO 

IPTU 

 

 

 

Contribuição de 

Melhoria 

Desconto 

 

 

 

Desconto 

Imóveis e Terrenos 

Urbanos 

 

 

Ruas e Avenidas 

pavimentadas 

 

27.500,00 

 

 

 

 

60.000,00 

 

 

Vide Observação  

abaixo 

Total 87.500,00  
 

Obs: Conforme os artigos 13, 49 e 51 da Lei das Diretrizes Orçamentárias para 2015, Lei Municipal nº 2265 de 05 

de outubro de 2015, a estimativa da renuncia de receita está inserida na metodologia de cálculo da projeção da 

arrecadação efetiva dos tributos municipais. 
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MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DA MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

LRF Art. 5º, inciso V 

 

EVENTO Valor Previsto 2016 

Aumento Permanente da Receita  (1) 65.864,85 

   Decorrente de Receitas Tributárias 70.385,75 

   Decorrente de Transferências Correntes (4.520,90) 

   (-) Transferências ao FUNDEB (24.886,55) 

Margem Bruta 40.978,30 

Impacto de Novas DOCC (2) 612.347,57 

      Relativas à Pessoal e Encargos Sociais 350.161,10 

      Relativas a Outras Despesas Correntes 262.186,47 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (1 – 2) SEM MARGEM 
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MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE DO ORÇAMENTO  

COM AS METAS FISCAIS 
(LRF Art. 5º, inciso I) 

(A)  -  RECURSOS DO TESOURO MUNICIPAL 

 

ESPECIFICAÇÃO 

METAS FISCAIS 

FIXADAS NA LDO 

PARA 2016 

VALORES 

PREVISTOS NA 

 LEI DE 

ORÇAMENTO 

Receitas Totais Previstas 12.916.000,00 12.917.500,00 

Receitas Primárias Previstas (1) 12.678.500,00 12.724.400,00 

Despesas Totais Previstas  12.916.000,00 12.917.500,00 

Despesas Primárias Previstas (2) 12.900.700,00 12.894.300,00 

Resultado Primário Previsto  (1 – 2) (222.200,00) (169.900,00) 

 

 (B) - RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

ESPECIFICAÇÃO 

METAS FISCAIS 

FIXADAS NA LDO 

PARA 2016 

VALORES 

PREVISTOS NA 

 LEI DE 

ORÇAMENTO 

Receitas Totais Previstas 34.000,00 32.500,00 

Receitas Primárias Previstas (1) 8.000,00 7.500,00 

Despesas Totais Previstas  34.000,00 32.500,00 

Despesas Primárias Previstas (2) 34.000,00 32.500,00 

Resultado Primário Previsto (1 – 2) (26.000,00) (25.000,00) 

 

(C) – CONSOLIDAÇÃO GERAL  (A + B) 

 

ESPECIFICAÇÃO 

METAS FISCAIS 

FIXADAS NA LDO 

PARA 2016 

VALORES 

PREVISTOS NA 

 LEI DE 

ORÇAMENTO 

Receitas Totais Previstas 12.950.000,00 12.950.000,00 

Receitas Primárias Previstas (1) 12.686.500,00 12.731.900,00 

Despesas Totais Previstas  12.950.000,00 12.950.000,00 

Despesas Primárias Previstas (2) 12.934.700,00 12.926.800,00 

Resultado Primário Previsto (1 – 2) (248.200,00) (194.900,00) 
 

OBS: os valores previstos naa  LLeeii  MMuunniicciippaall  nnºº  22226655  ddee  0055  ddee  oouuttuubbrroo  ddee  22001155  qquuee  ddiissppõõee  ssoobbrree  aass  DDiirreettrriizzeess  OOrrççaammeennttáárriiaass  ppaarraa  oo  eexxeerrccíícciioo  

ffiinnaanncceeiirroo  ddee  22001166  ficam automaticamente atualizados, conforme dispõe o art. 13 da Lei Orçamentária para o exercício de 2016. 
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MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA POR FONTES (LRF Art.12) 

 

 
Especificação Arrecadado 

2012 

Arrecadado 

2013  

Arrecadada 

2014 

Prevista  

2015 

Projetado  

2016 

Projetado  

2017 

REC. CORRENTES 10.443.967,44 11.720.873,87 13.160.632,02 13.681.000,00 14.990.160,00 16.061.000,00 

Rec. Tributárias 374.245,35 384.013,98 322.965,27 330.000,00 454.100,00 485.500,00 

Rec. Contribuições 17.706,60 15.818,82 14.937,26 22.000,00 26.000,00 27.800,00 

Rec. Patrimonial 95.716,72 87.704,87 140.861,93 204.000,00 206.800,00 256.000,00 

Rec. Serviços 213.013,26 182.814,96 219.368,67 250.000,00 299.660,00 320.000,00 

Transf. Correntes 9.659.653,21 10.968.489,96 12.007.575,04 12.800.000,00 13.922.550,00 14.884.700,00 

Outras Rec. Corr. 83.650,30 82.031,28 454.923,85 75.000,00 81.050,00 87.000,00 

REC. DE CAPITAL 517.001,70 1.192.352,96 1.036.651,87 132.875,00 14.000,00 15.000,00 

Amort. Empréstimos 2.368,76 6.369,05 19.847,44 11.000,00 14.000,00 15.000,00 

Transf. de Capital 514.632,94 1.185.983,91 1.012.505,00 121.875,00 0,00  

Outras Receitas de 

Capital 

0,00 0,00 4.299,43  0,00  

(-) Deduções da 

Receita  

(1.566.021,08) (1.625.514,52) (1.726.102,56) (1.855.000,00) (2.054.160,00) (2.196.000,00) 

T O T A L 9.394.948,06 11.287.712,31 12.471.181,33 11.958.875,00 12.950.000,00 13.880.000,00 

 

Obs: os valores relativos à arrecadação de 2015 foram obtidos a partir da receita arrecadada até o mês de outubro, 

acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.  
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MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA 

 POR GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA – ORÇAMENTO FISCAL E DA 

SEGURIDADE SOCIAL 

 
RECEITAS  

Especificação Orçamento 

Fiscal 

Seguridade 

Social 

Total 

RECEITAS CORRENTES 12.690.415,00 2.299.745,00 14.990,160,00 

Receitas Tributárias 403.085,00 51.015,00 454.100,00 

Receitas Contribuições 26.000,00 0,00 26.000,00 

Receitas Patrimonial 152.200,00 54.600,00 206.800,00 

Receitas Serviços 299.660,00 0,00 229.660,00 

Transferências Correntes 11.737.105,00 2.185.445,00 13.922.550,00 

Outras Receitas Correntes 72.365,00 8.685,00 81.050,00 

RECEITAS DE CAPITAL 14.000,00 0,00 14.000,00 

Amortização Empréstimos 14.000,00 0,00 14.000,00 

Deduções da Receita Corrente (2.050.035,00) (4.125,00) (2.054.160,00) 

(-) Ded. Rec. Tributária (83.375,00) (4.125,00) (87.500,00) 

(-) Ded. Rec. Fundeb (1.966.660,00) 0,00 (1.966.660,00) 

T O T A L 10.654.380,00 2.295.620,00 12.950.000,00 

 

 

DESPESAS 

 

Especificação Orçamento 

Fiscal 

Seguridade 

Social 

Total 

DESP. CORRENTES 8.922.200,00 3.520.750,00 12.442.950,00 

Pessoal e Encargos Sociais 4.915.500,00 2.143.500,00 7.059.000,00 

Outras Despesas Correntes 4.006.700,00 1.377.250,00 5.383.950,00 

DESP. DE CAPITAL 394.000,00 48.300,00 442.300,00 

Investimentos 370.800,00 48.300,00 419.100,00 

Inversões Financeiras 10.200,00 0,00 10.200,00 

Amortização da Dívida  13.000,00 0,00 13.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA   64.750,00 0,00 64.750,00 

T O T A L 9.380.950,00 3.569.050,00 12.950.000,00 
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MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS  

VINCULADAS AO FUNDO FAPPASP 

  (Art. 8º, inciso V e art. 12 da LDO/2016) 

 

 

RECEITAS PREVISTAS 

 

DESPESAS FIXADAS 

Especificação Valor Especificação Valor 

REC. CORRENTES 32.500,00 DESP. CORRENTES 32.500,00 

Rec. Patrimonial  25.000,00 Aposentadorias, Reserv. Remunerada e 

Reforma 

31.900,00 

Comp. Financ. Entre RGPS e RPPS 7.500,00 Comp. Previd. Aposentadoria entre 

RPPS e RGPS 

600,00 

 

T O T A L 

32.500,00  

TOTAL 

32.500,00 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE MARIANO MORO 

MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS  

VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE,  

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 1742/2010 

  (Art. 8º, inciso V e art. 12 da LDO/2016) 

 

 
RECEITAS PREVISTAS 

 

DESPESAS FIXADAS 

Especificação Valor Especificação Valor 

REC. CORRENTES 2.172.970,00 DESP. CORRENTES 2.840.900,00 

Rec. Tributárias  51.015,00 Pessoal e Encargos Sociais 1.763.500,00 

Rec. Patrimonial 28.200,00 Outras Despesas Correntes 1.077.400,00 

Transferências Correntes 2.096.695,00 DESPESAS DE CAPITAL 38.500,00 

Outras Receitas Correntes  1.185,00 Investimentos 38.500,00 

(-) Deduções Receita Tributária  (4.125,00)   

+ Aportes Financeiros 706.430,00   

 

T O T A L 

 

2.879.400,00 

 

TOTAL 

 

2.879.400,00 

 

O valor da linha Aportes Financeiros corresponde ao montante da previsão de recursos próprios que o município 

destinará ao Fundo. 
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MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS  

VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 642/96 

  (Art. 8º, inciso V e art. 12 da LDO/2016) 

 

 

RECEITAS PREVISTAS 

 

DESPESAS FIXADAS 

Especificação Valor Especificação Valor 

REC. CORRENTES 330.160,00 DESP. CORRENTES 1.579.600,00 

Receita de Serviços 293.960,00 Pessoal e Encargos Sociais 452.700,00 

Outras Receitas Correntes 36.200,00 Outras Despesas Correntes 1.126.900,00 

+ Aportes Financeiros 1.260.440,00 DESPESAS DE CAPITAL 11.000,00 

 

 
 Investimentos 11.000,00 

 

T O T A L 
 

1.590.600,00 

 

TOTAL 
 

1.590.600,00 

 
O valor da linha Aportes Financeiros corresponde ao montante da previsão de recursos próprios que o município 

destinará ao Fundo. 
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MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS EM 

RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA 

 

Especificação das Receitas Previsão 2016 

Receitas Correntes 14.990.160,00 

(-) IRRF s/Rendimento do Trabalho (90.100,00) 

(-) Compensação Previdenciária ao RPPS (7.500,00) 

(-) Rendimentos de Aplicações do RPPS (25.000,00) 

(-) Deduções para o FUNDEB (1.966.660,00) 

(-) Deduções Receita Tributária (87.500,00) 

(+) Perdas com o Fundeb 1.633.660,00 

(=) Receita Corrente Líquida Prevista (RCL) 14.447.060,00 

Limite Legal para Despesas de Pessoal do Executivo (54% x RCL) 7.801.412,40 

Limite Prudencial para Despesa de Pessoal do Executivo (51,30% X RCL) 7.441.341,78 

Limite Legal para Despesas de Pessoal do Legislativo (6% x RCL) 866.823,60 

Limite Prudencial para Despesa de Pessoal do Legislativo (5,7% X RCL) 823.482,42 

 

 

Especificação das Despesas 

Despesa do 

Executivo 

2016 

Despesa do 

Legislativo 

2016 

Total das Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 6.722.000,00 337.000,00 

(-) IRRF s/ Rendimentos do Trabalho (75.000,00) (2.500,00) 

(-) Outras Deduções da Despesa com Pessoal (Convocação 

extraordinária, inc. II do § 6º do art. 57 da CF) 

- 0,00 

Despesa com pessoal prevista 6.647.000,00 334.500,00 

OBS: A Receita Corrente Líquida foi apurada conforme modelo do TCE/RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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MUNICÍPIO DE MARIANO MORO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS NA 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

(Art. 212 da Constituição Federal) 

 

ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO 25 % ESPECIFICAÇÃO GASTOS 

MDE 

GASTOS 

FUNDEB 

I P T U 95.000,00 23.750,00 ADMINSTRAÇÃO 

GERAL 

245.000,00  

I T B I 35.000,00 8.750,00 ENSINO 

FUNDAMENTAL 

525.600,00 115.500,00 

I S S Q N 120.000,00 30.000,00 EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

268.500,00 218.500,00 

I R R F 90.100,00 22.525,00    

DÍVIDA ATIVA DE 

IMPOSTOS 

5.500,00 1.375,00    

MULTAS E JUROS DE 

IMPOSTOS 

300,00 75,00    

MULTAS E JUROS DIV. 

ATIVA IMPOSTOS 

2.100,00 525,00    

F P M 7.530.000,00 1.882.500,00    

I T R 1.300,00 325,00    

LC 87/96 16.000,00 4.000,00    

I C M S 2.495.000,00 623.750,00    

I P V A 285.000,00 71.250,00    

IPI / EXPORTAÇÃO 46.000,00 11.500,00    

SUB TOTAL 10.721.300,00 2.680.325,00 SUB TOTAL   

RETORNO DO 

FUNDEB 

333.000,00     

(-) CONTRIBUIÇÃO 

PARA O FUNDEB 

(1.966.660,00)     

(-) DEDUÇÃO 

IMPOSTOS 

(27.500,00)     

RENDIMENTOS DE 

APLIC. FINANCEIRAS 

1.400,00     

MÍNIMO A APLICAR 1.020.565,00 TOTAL FIXADO 1.373.100,00 
 

Obs: Mínimo a aplicar: valor mínimo de despesas a serem aplicadas por empenhamento. Para fins de apuração do percentual de 25% é 

computada as perdas do fundeb (diferença entre a contribuição e o retorno no valor de R$ 1.633.660,00, valor não empenhado). 
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS  

EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

(Art. 198 da Constituição Federal) 

 

 

ESPECIFICAÇÃO PREVISÃO 15 % ESPECIFICAÇÃO GASTOS  

 A S P S 

I P T U 95.000,00 14.250,00 ADMINISTRAÇÃO GERAL 384.400,00 

I T B I 35.000,00 5.250,00 ATENÇÃO BÁSICA 1.522.700,00 

I S S Q N 120.000,00 18.000,00 ASSIST. HOSP. E AMBUL. 150.000,00 

I R R F 90.100,00 13.515,00 SUPORTE PROF. E TERAP. 180.000,00 

DÍVIDA ATIVA DE 

IMPOSTOS 

5.500,00 825,00 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 70.900,00 

MULTAS E JUROS DE 

IMPOSTOS 

300,00 45,00 VIGILÂNCIA EPIDEMIOL. 5.000,00 

MULTAS E JUROS DE 

IMPOSTOS 

2.100,00 315,00   

F P M 7.530.000,00 1.129.500,00   

I T R 1.300,00 195,00   

LC  87/96 16.000,00 2.400,00   

I C M S 2.495.000,00 374.250,00   

I P V A 285.000,00 42.750,00   

IPI / EXPORTAÇÃO 46.000,00 6.900,00   

SUB TOTAL 10.721.300,00 1.608.195,00   

DEDUÇÃO DE 

IMPOSTOS 

(4.125,00)    

RENDIMENTOS DE 

APLIC. FINANCEIRAS 

2.500,00    

MÍNIMO A APLICAR  1.606.570,00 TOTAL FIXADO 2.313.000,00 
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2016 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DO LIMITE MÁXIMO PARA AS DESPESAS DO 

PODER LEGISLATIVO EM 2016 

(Art. 29-A da Constituição Federal e Art. 13, § 2º da LDO)  

 
 

Receita Efetivamente Arrecadada no Exercício 

Anterior 

Especificação 

Arrec. Até 

30.09.2015 

Tendência 

Até o Final 

do Exercício 

Total 

1.1.0.0.00.00 – Receitas Tributárias 254.954,31 52.842,52 307.796,83 

1.1.0.0.00.00 – Receitas Tributárias (dedução) (25.606,37) 0,00 (25.606,37) 

1.2.2.0.29.00.00.00 – Contr. Custeio da Iluminação Pública 16.527,96 5.657,19 22.185,15 

1.7.2.1.01.02.00.00 -   Cota Parte do  F P M 4.790.279,53 1.992.065,00 6.782.344,53 

1.7.2.1.01.05.00.00 -   Cota Parte do   I T R 285,60 1.014,40 1.300,00 

1.7.2.1.09.01.00.00 -  Transferência  da  LC  87/96 11.678,21 3.892,74 15.570,95 

1.7.2.2.01.01.00.00 –  Cota Parte Do  I C M S 1.578.030,71 569.317,50 2.147.348,21 

1.7.2.2.01.02.00.00 –  Cota Parte Do  I P V A 193.724,38 55.510,00 249.234,38 

1.7.2.2.01.04.00.00 –  Cota Parte do  IPI-EXP. 31.034,26 12.441,25 43.475,51 

1.7.2.2.01.13.00.00 – Cota Parte da CIDE 1.075,61 0,00 1.075,61 

1.9.1.1.00.00.00.00 – Multas e Juros Dos Tributos 474,14 158,04 632,18 

1.9.1.1.00.00.00.00 – Multas e Juros Dos Tributos 

(dedução) 

(434,19) 0,00 (434,19) 

1.9.1.3.00.00.00.00 – Multas e Juros Da Div. Ativa Trib 1.970,94 656,97 2.627,91 

1.9.1.3.00.00.00.00 – Multas e Juros Da Div. Ativa Trib 

(dedução) 

(1.464,99) 0,00 (1.464,99) 

1.9.3.1.00.00.00.00 – Divida Ativa Tributária 4.630,01 1.543,32 6.173,33 

S O M A  --------------------------------------- 6.857.160,11 2.695.098,93 9.552.259,04 

 

Estimativa do Limite Máximo de Gastos do Legislativo 

 

Valor previsto para a Receita Efetivamente Arrecadada no Exercício Anterior 9.552.259,04 

População do Município 2.235 habitantes 

Limite Máximo Permitido Cfe  Art. 29-A da Constituição Federal            7 % RREA 

Valor máximo para as despesas do Poder Legislativo em 2016 R$ 668.658,13   

Valor máximo para as despesas com a Folha de Pagamentos do Poder 

Legislativo em 2016 (CF/88, art. 29-A, § 1º) 

R$ 468.060,69    

 

 

 


